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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

11040.900320/2009-58
Voluntario
3002-000.371 — Turma Extraordinaria / 2* Turma
16 de agosto de 2018
Nulidade.
ICALDA INDUSTRIA DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LEON LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/04/2001 a 30/04/2001

COMPENSACAO. DENUNCIA ESPONTANEA. PAGAMENTO
POSTERIOR AO ENVIO DA DCTF. PARCELAMENTO. MULTA
MORATORIA.

Em observancia a decisdo do STJ proferida no RESP n° 1.149.022, cujo
entendimento vincula este Conselho conforme o art. 62, §2°, do Anexo II ao
seu RICARF, para fins de analise da configuracdo da dentlincia espontanea,
ha de se verificar a data em que o tributo fora declarado pelo contribuinte em
DCTF e a data do seu respectivo pagamento.

Uma vez constatado que o pagamento nao fora realizado anteriormente ou
concomitantemente ao envio da declaragdo, tendo sido realizado por meio de
parcelamento, ha de ser afastada a dentincia espontanea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Votaram
pelas conclusdes os conselheiros Larissa Nunes Girard e Carlos Alberto da Silva Esteves.

(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard

(Presidente), Alan Tavora Nem, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Relatora) e Carlos
Alberto da Silva Esteves.



  11040.900320/2009-58  3002-000.371 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 2ª Turma 16/08/2018 Nulidade. ICALDA INDUSTRIA DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LEON LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Aguardando Nova Decisão CARF Maria Eduarda Alencar Câmara Simões  2.0.4 30020003712018CARF3002ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/04/2001 a 30/04/2001
 COMPENSAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO POSTERIOR AO ENVIO DA DCTF. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA.
 Em observância à decisão do STJ proferida no RESP nº 1.149.022, cujo entendimento vincula este Conselho conforme o art. 62, §2º, do Anexo II ao seu RICARF, para fins de análise da configuração da denúncia espontânea, há de se verificar a data em que o tributo fora declarado pelo contribuinte em DCTF e a data do seu respectivo pagamento.
 Uma vez constatado que o pagamento não fora realizado anteriormente ou concomitantemente ao envio da declaração, tendo sido realizado por meio de parcelamento, há de ser afastada a denúncia espontânea.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votaram pelas conclusões os conselheiros Larissa Nunes Girard e Carlos Alberto da Silva Esteves.
 (assinado digitalmente)
 Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Alan Tavora Nem, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora) e Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, à fl. 41 dos autos:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório emitido eletronicamente pela DRFB Pelotas em exame de Declaração de Compensação enviada pela empresa, na qual não foi homologado o encontro de contas por ausência/insuficiência de créditos oponíveis contra o Fisco.
Na manifestação de inconformidade tempestivamente apresentada, alega a interessada que efetuou o recolhimento em atraso de valor devido a título de Cofins com acréscimo de multa moratória, antes de qualquer notificação por parte do Fisco. Entende que a multa não seria devida, uma vez que o pagamento equivaleria a uma denúncia espontânea.
Pleiteia que seja reconhecido o efeito suspensivo ao crédito tributário declarado na DCOMP apresentada, tendo em vista a apresentação da presente manifestação de inconformidade. Requer ainda que a autoridade administrativa abstenha-se de emitir auto de infração e de exigir multa moratória ou multa isolada punitiva, uma vez que os débitos compensados encontram-se declarados em DCTF e em DCOMP.
Com a sua manifestação de inconformidade (fls. 11/23), o contribuinte alegou ter pago R$ 6.672,76 em razão dos débitos tributários constituídos, e que, deste valor, a quantia de R$ 1.018,47 correspondia à multa de mora. Afirmou ser indevida a multa, visto que o pagamento fora realizado por meio de denúncia espontânea. Por isso, apresentou pedido de compensação do valor da multa, que teria sido pago indevidamente, com débito de PIS de maio de 2004. Juntou os seguintes documentos: (i) despacho decisório (fl. 24); ii) PERDCOMP (fl. 25/30); iii) documentos de constituição da empresa (fls.35/36).
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, à unanimidade de votos, por julgar improcedente a manifestação de inconformidade, conforme decisão que restou assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/04/2001 a 30/04/2001
DENÚNCIA ESPONTÂNEA - DÉBITOS DECLARADOS EM DCTF - PAGAMENTO A DESTEMPO - IMPROCEDËNCIA -
Pacífico o entendimento tanto no âmbito do Poder Judiciário como na esfera administrativa de que não constitui denúncia espontânea o pagamento de valores declarados em DCTF, sendo devida multa de mora pelo pagamento em atraso.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Em seus fundamentos, o acórdão (fls. 40/42) consignou que valores declarados em DCTF e recolhidos em atraso não configuram denúncia espontânea, pois tais débitos já eram de conhecimento do Fisco. A mesma lógica se aplicaria aos casos de denúncia seguida de parcelamento, onde não se está diante do pagamento, como exigido pelo artigo 138 do CTN. Assim, entendeu inexistir direito creditório passível de compensação.
O acórdão consignou, ainda, que a apresentação de manifestação de inconformidade suspende o crédito tributário, e que a DCOMP constitui confissão de dívida, dispensando a lavratura de auto de infração.
O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 28/09/09 (vide AR à fl. 45 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 19/10/09, Recurso Voluntário (fls. 46/59).
Em seu recurso, o contribuinte se insurgiu contra o acórdão, alegando que o entendimento nele consignado estaria em dissonância o entendimento deste Conselho sobre o assunto. Afirmou que a inclusão do valor da multa ofendeu o artigo 138 do CTN. Arguiu, ainda, não ter realizado o pagamento de modo parcelado, mas ter quitado integralmente seu valor, impossibilitando aplicação de multa sancionatória, a qual não poderia incidir nos casos de denúncia espontânea. Por fim, pediu a reforma da decisão para que seja declarada indevida a multa paga e, consequentemente, deferida a compensação pretendida.
Nesta oportunidade, juntou ao recurso interposto documentos de alteração contratual da empresa (fls. 60/63).
Os autos, então, vieram-se conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte.
É o relatório. 
 Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora:
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Como se denota do exposto acima, a controvérsia posta na presente demanda gira em torno da configuração ou não da denúncia espontânea no caso vertente. 
Em sua manifestação de inconformidade, defendeu o contribuinte que "o fato da interessada ter efetuado o pagamento livremente, independentemente de qualquer notificação fiscal, antes mesmo de ser feita a declaração de qualquer notificação fiscal, antes mesmo de ser feita a declaração de débitos e créditos federais - DCTF, equivale à denúncia espontânea, e, como tal, não cabe a incidência de multa". Ou seja, afirmou que o pagamento em referência teria sido realizado antes da entrega da DCTF, configurando, portanto, caso de denúncia espontânea.
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu que não assistia razão ao contribuinte, com fulcro no seguinte fundamento: "Pacífico é o entendimento, tanto no contencioso administrativo como no Poder Judiciário, de que valores declarados em DCTF e recolhidos em atraso não configuram denúncia espontânea, uma vez que tais débitos já eram de conhecimento do Fisco". 
Em seu Recurso Voluntário, em meio a argumentos confusos, o contribuinte volta a defender a configuração da denúncia espontânea no seu caso concreto, embora tampouco tivesse trazido aos autos qualquer referência às datas do envio da DCTF com a declaração do débito em questão e do pagamento realizado.
Feitas essas considerações iniciais, passo à análise do caso.
Como é cediço, acerca da denúncia espontânea, o art. 138 do Código Tributário Nacional expressamente dispõe:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 
Da análise de dito dispositivo legal extrai-se que há duas condições para que a denúncia espontânea seja reconhecida: (i) que esta seja acompanhada do pagamento do tributo; (ii) que ela se dê antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração. 
Sobre o assunto, assim se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, em decisão submetida ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, de observância obrigatória por parte deste Conselho por força do disposto no art. 62, §2º, do Anexo II, do RICARF: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.
Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional." 6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010) (Grifos apostos).
Ou seja, para que se possa verificar a configuração ou não da denúncia espontânea no caso concreto sob análise, apresenta-se imprescindível saber a data em que a DCTF foi transmitida pelo contribuinte e a data em que o pagamento foi efetuado. Caso o pagamento tenha se dado anteriormente ao início de qualquer procedimento fiscal e ao envio da DCTF, ou concomitante a esta, resta configurada a denúncia espontânea. De outro norte, caso o pagamento tenha sido realizado após o envio da DCTF ou do início de qualquer procedimento de fiscalização, não há que se falar em denúncia espontânea.
Nesse sentido, tem se pronunciado este Conselho, a exemplo da decisão a seguir colacionada:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2004
TRIBUTO RECOLHIDO FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA.
O instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, exclui a responsabilidade pela infração e impede a exigência de multa de mora. Para tanto, nos termos do REsp nº 1.149.022 (STJ), de observância obrigatória pelo CARF conforme o art. 62, §2º, do Anexo II ao seu RICARF, é necessário que o tributo devido seja pago, com os respectivos juros de mora, antes do início do procedimento fiscal e em momento anterior à entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros. (Acórdão nº 1201-002.230, de 11/06/2018).
Acontece que, da análise da decisão da DRJ e da documentação constante dos presente autos, constata-se que o pagamento do débito em questão não se deu anteriormente ou mesmo concomitantemente à entrega da DCTF. 
Embora o contribuinte tenha alegado que o pagamento fora realizado antes do envio da DCTF, não anexou aos autos qualquer comprovação nesse sentido. A DRJ, por outro lado, ressaltou que o pagamento fora realizado por meio de parcelamento, o que afasta a configuração da denúncia espontânea, confirmando que a ausência de quitação do débito até o envio da DCTF.
Nesse contexto, uma vez confirmado que o pagamento foi realizado por meio de parcelamento, há de ser afastada, portanto, a configuração da denúncia espontânea (inteligência do RESP 1149022/SP). Corrobora o entendimento aqui exposto o conteúdo da súmula nº 208 do extinto TFR, indicada na decisão recorrida, in verbis:
"A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denuncia espontânea"
Logo, apresenta-se acertada conclusão da DRJ no sentido de que "valores declarados em DCTF e recolhidos em atraso não configuram denúncia espontânea", "uma vez que tais débitos já eram de conhecimento do Fisco". Mencione-se, inclusive, que a decisão colacionada no julgado (AgRg no EREsp 804785/PR) encontra semelhança com a presente demanda, visto que também tratava de caso em que a DCTF havia sido transmitida previamente ao pagamento.
Nesse contexto, entendo que a decisão recorrida deverá ser mantida por seus próprios fundamentos. 
Da conclusão
Diante do acima exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte no presente caso.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora
  



Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio da decisdao da DRI, a fl. 41 dos autos:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade contra
Despacho Decisério emitido eletronicamente pela DRFB Pelotas em exame
de Declaragdo de Compensagdo enviada pela empresa, na qual ndo foi
homologado o encontro de contas por auséncia/insuficiéncia de créditos
oponiveis contra o Fisco.

Na manifestacdo de inconformidade tempestivamente apresentada, alega a
interessada que efetuou o recolhimento em atraso de valor devido a titulo de
Cofins com acréscimo de multa moratoria, antes de qualquer notificacdo por
parte do Fisco. Entende que a multa ndo seria devida, uma vez que o
pagamento equivaleria a uma dentincia espontanea.

Pleiteia que seja reconhecido o efeito suspensivo ao crédito tributario
declarado na DCOMP apresentada, tendo em vista a apresentagdo da presente
manifestagdo de inconformidade. Requer ainda que a autoridade
administrativa abstenha-se de emitir auto de infragdo e de exigir multa
moratoéria ou multa isolada punitiva, uma vez que os débitos compensados
encontram-se declarados em DCTF e em DCOMP.

Com a sua manifestagao de inconformidade (fls. 11/23), o contribuinte alegou
ter pago R$ 6.672,76 em razao dos débitos tributarios constituidos, ¢ que, deste valor, a quantia
de RS 1.018,47 correspondia a multa de mora. Afirmou ser indevida a multa, visto que o
pagamento fora realizado por meio de denuncia espontanea. Por isso, apresentou pedido de
compensac¢ao do valor da multa, que teria sido pago indevidamente, com débito de PIS de maio
de 2004. Juntou os seguintes documentos: (i) despacho decisoério (fl. 24); ii) PERDCOMP (1.
25/30); 1i1) documentos de constituicao da empresa (fls.35/36).

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, a unanimidade de votos, por julgar
improcedente a manifestacdo de inconformidade, conforme decisdo que restou assim
ementada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgao: 01/04/2001 a 30/04/2001

DENUNCIA ESPONTANEA - DEBITOS DECLARADOS EM DCTF -
PAGAMENTO A DESTEMPO - IMPROCEDENCIA -

Pacifico o entendimento tanto no ambito do Poder Judicidrio como na esfera
administrativa de que ndo constitui denlincia espontdnea o pagamento de
valores declarados em DCTF, sendo devida multa de mora pelo pagamento
em atraso.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido

Em seus fundamentos, o acordao (fls. 40/42) consignou que valores declarados
em DCTF e recolhidos em atraso ndo configuram dentncia espontanea, pois tais débitos ja
eram de conhecimento do Fisco. A mesma logica se aplicaria aos casos de denuncia seguida de
parcelamento, onde ndo se estd diante do pagamento, como exigido pelo artigo 138 do CTN.
Assim, entendeu inexistir direito creditorio passivel de compensagao.
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O acordao consignou, ainda, que a apresentacdo de manifestagdo de
inconformidade suspende o crédito tributario, e que a DCOMP constitui confissdo de divida,
dispensando a lavratura de auto de infragao.

O contribuinte foi intimado acerca desta decisao em 28/09/09 (vide AR a fl. 45
dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpds, em 19/10/09, Recurso Voluntario (fls.
46/59).

Em seu recurso, o contribuinte se insurgiu contra o acdérddo, alegando que o
entendimento nele consignado estaria em dissonancia o entendimento deste Conselho sobre o
assunto. Afirmou que a inclusdo do valor da multa ofendeu o artigo 138 do CTN. Arguiu,
ainda, ndo ter realizado o pagamento de modo parcelado, mas ter quitado integralmente seu
valor, impossibilitando aplicagdo de multa sancionatoria, a qual ndo poderia incidir nos casos
de denuncia espontanea. Por fim, pediu a reforma da decisdo para que seja declarada indevida a
multa paga e, consequentemente, deferida a compensacao pretendida.

Nesta oportunidade, juntou ao recurso interposto documentos de alteracao
contratual da empresa (fls. 60/63).

Os autos, entdo, vieram-se conclusos para fins de analise do Recurso Voluntario
interposto pelo contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes - Relatora:

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo e retine os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Como se denota do exposto acima, a controvérsia posta na presente demanda
gira em torno da configuracao ou ndo da denuincia espontanea no caso vertente.

Em sua manifestagdo de inconformidade, defendeu o contribuinte que "o fato da
interessada ter efetuado o pagamento livremente, independentemente de qualquer notificagdao
fiscal, antes mesmo de ser feita a declaragdo de qualquer notificagdo fiscal, antes mesmo de ser
feita a declaracdo de débitos e créditos federais - DCTF, equivale a denlincia espontanea, e,
como tal, ndo cabe a incidéncia de multa". Ou seja, afirmou que o pagamento em referéncia
teria sido realizado antes da entrega da DCTF, configurando, portanto, caso de dentncia

espontinea.

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu que nao assistia razao ao contribuinte, com
fulcro no seguinte fundamento: "Pacifico ¢ o entendimento, tanto no contencioso
administrativo como no Poder Judiciario, de que valores declarados em DCTF e recolhidos em
atraso ndo configuram denuncia espontanea, uma vez que tais débitos ja eram de conhecimento
do Fisco".

Em seu Recurso Voluntario, em meio a argumentos confusos, o contribuinte
volta a defender a configuracdo da denuncia espontdnea no seu caso concreto, embora



tampouco tivesse trazido aos autos qualquer referéncia as datas do envio da DCTF com a
declaracdao do débito em questao e do pagamento realizado.

Feitas essas consideracdes iniciais, passo a analise do caso.

Como ¢ cedigo, acerca da denuncia espontanea, o art. 138 do Codigo Tributario
Nacional expressamente dispoe:

Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragado.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infragdo.

Da analise de dito dispositivo legal extrai-se que ha duas condigdes para que a
dentincia espontanea seja reconhecida: (i) que esta seja acompanhada do pagamento do tributo;
(i1) que ela se dé antes do inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizacdo relacionados com a infragao.

Sobre o assunto, assim se manifestou o Superior Tribunal de Justica, em decisao
submetida ao regime do art. 543-C do Cddigo de Processo Civil, de observancia obrigatdria por
parte deste Conselho por for¢a do disposto no art. 62, §2°, do Anexo II, do RICARF:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS
A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO PARCIAL DE
DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.
POSTERIOR RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A
RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.

EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontinea resta configurada na hipotese em que o contribuinte,
apos efetuar a declaracio parcial do débito tributario (sujeito a lancamento por
homologacio) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes
de qualquer procedimento da Administracio Tributaria), neticiando a
existéncia de diferenca a maior, cuja quitacio se da concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontdnea ndo resta caracterizada, com a consequente
exclusdo da multa moratdria, nos casos de tributos sujeitos a lancamento por
homologagdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento,
a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do
Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Se¢do submetidos ao rito do
artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaragdo do contribuinte elide a necessidade da constituigio formal do
crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se
exigivel, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de
notificagdo ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Secao, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
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4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagdo do valor declarado a menor
(integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito
tributario atinente a parte nao declarada (e quitada a época da retificagdo), razdo pela
qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na origem
(fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de
recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que
agora, pretende ver reconhecida a dentincia espontinea em razao do recolhimento do
tributo em atraso, antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.

Assim, ndo houve a declaragdo prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira
confissdo de divida e pagamento integral, de forma que resta configurada a dentncia
espontanea, nos termos do disposto no artigo 138, do Cddigo Tributario Nacional."
6. Consequentemente, merece reforma o acoérddo regional, tendo em vista a
configuragdo da dentncia espontanea na hipotese sub examine.

7. Outrossim, for¢oso consignar que a sancdo premial contida no instituto da
dentincia espontanea exclui as penalidades pecunidrias, ou seja, as multas de carater
eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucio STJ 08/2008.

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em
09/06/2010, DJe 24/06/2010) (Grifos apostos).

Ou seja, para que se possa verificar a configuracdo ou ndo da denuncia
espontanea no caso concreto sob analise, apresenta-se imprescindivel saber a data em que a
DCTF foi transmitida pelo contribuinte e a data em que o pagamento foi efetuado. Caso o
pagamento tenha se dado anteriormente ao inicio de qualquer procedimento fiscal e ao envio da
DCTF, ou concomitante a esta, resta configurada a denincia espontanea. De outro norte, caso o
pagamento tenha sido realizado apds o envio da DCTF ou do inicio de qualquer procedimento
de fiscaliza¢do, ndo ha que se falar em dentncia espontanea.

Nesse sentido, tem se pronunciado este Conselho, a exemplo da decisao a seguir
colacionada:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2004

TRIBUTO RECOLHIDO FORA DO PRAZO. DENUNCIA ESPONTANEA.
MULTA MORATORIA.

O instituto da dentincia espontanea, previsto no artigo 138 do Coddigo Tributario
Nacional, exclui a responsabilidade pela infragdo ¢ impede a exigéncia de multa de
mora. Para tanto, nos termos do REsp n° 1.149.022 (STJ), de observancia obrigatoria
pelo CARF conforme o art. 62, §2°, do Anexo Il ao seu RICARF, ¢ necessario que o
tributo devido seja pago, com os respectivos juros de mora, antes do inicio do
procedimento fiscal e em momento anterior a entrega de DCTF, de GIA, de GFIP,
entre outros. (Acorddo n® 1201-002.230, de 11/06/2018).

Acontece que, da andlise da decisdo da DRJ e da documentagdo constante dos
presente autos, constata-se que o pagamento do débito em questio ndo se deu anteriormente ou
mesmo concomitantemente a entrega da DCTF.




Embora o contribuinte tenha alegado que o pagamento fora realizado antes do
envio da DCTF, ndo anexou aos autos qualquer comprovagdo nesse sentido. A DRI, por outro
lado, ressaltou que o pagamento fora realizado por meio de parcelamento, o que afasta a
configuragdo da denuncia espontanea, confirmando que a auséncia de quitagao do débito até o
envio da DCTF.

Nesse contexto, uma vez confirmado que o pagamento foi realizado por meio
de parcelamento, ha de ser afastada, portanto, a configuragdo da denlincia espontanea
(inteligéncia do RESP 1149022/SP). Corrobora o entendimento aqui exposto o conteudo da
sumula n° 208 do extinto TFR, indicada na decisdo recorrida, in verbis:

"A simples confissdo de divida, acompanhada do seu pedido de
parcelamento, ndo configura denuncia espontinea”

Logo, apresenta-se acertada conclusdo da DRJ no sentido de que "valores

n.n

declarados em DCTF e recolhidos em atraso ndo configuram denuncia espontanea", "uma vez
que tais débitos j4 eram de conhecimento do Fisco". Mencione-se, inclusive, que a decisdo
colacionada no julgado (AgRg no EREsp 804785/PR) encontra semelhanca com a presente
demanda, visto que também tratava de caso em que a DCTF havia sido transmitida

previamente ao pagamento.

Nesse contexto, entendo que a decisdo recorrida devera ser mantida por seus
proprios fundamentos.

Da conclusao

Diante do acima exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario interposto pelo contribuinte no presente caso.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora



